
PROJETO DE LEI

"CRIA A GRATIFICAÇÃO DE DIFÍCIL

ACESSO PARA O MAGISTÉRIO MUNI-

CIPAL E DÁ OUTRAS PROVID~CIAS'.'
" Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS.

SABER, em disposto no art. 56 da Lei Orgânica

--1, que a Câmara APROVOU e eu SANCIONO, a p~

LEI.--.1 
Q. Fica criada a GRATIFICAÇÃO DE DIFÍCIL ACESSO para o Ma-

gistério Municipal, que será concedida aos professores I

que atuam em Escolas do interior do Municipio;

ART. 2 Q. são consideradas de Dificil Acesso, as Escolas a seguir

nominadas e identificadas:

, .-.
E 1 -E.M. ALVARO KRUEL -Rlncao dos Almeldas

E 2 -E.M. OSÓRIO DUQUE ESTRADA -Rincão dos Saldanhas

E 3 -E.M. NEYTA RAMOS -Paredão

E 4 -E. M. FÁBIO JOSÉ ADDMAS MECKING -capão Alto

E. M. BRANCA SILVA JARDIM -Faz. Sta. Maria do Ibi
f

CUl

E 6 -E. M. HENR1QUE DIAS -Barragem do 1tu

E 7 -E. M. ÉRIGO VERfSSIMO = Lajeado

E 8 -E; M. TIRTEU VIANA -Itaurn

El, 

E2, E3, E4, ES, E6, E7 eART. 32. Os professores das Escolas

E8, farão jus a uma GRATIFICAÇÃO de 25 % (VINTE E CINCO'

POR CENTO), sobre o vencimento básico do Nl vel 1;

ART. 4Q. A Gratificação de Dificil Acesso será suspensa, quando u

professor não estiver no exercicio de atividade em Escola

Rural ;



>ntrário, 

esta Lei entra em~T -o:>-,

RevogadasiS 

alSpOSlçoes em

9. partir da data de sua Pub

rigor, 

com seus efeitos, ~

:açao.

IREFEITURA MUNICIPAL, EM MANOEI

IIANA,'1

26 DE AGO~TO DE 1993.

J!~

PREfEITO NUM'CIPAI.



JUSTIFICATIVA

Presidente:

Vereadores

É notória a preocupação do Executivo em promover, dentro das possibi-

lidades do Municipio, aqueles que consideramos os grandes investido -

res na inteligência dos Vianenses: O Professor.
Mais ainda se justifica esta qualificação quando o Professor atua II 

na área rural, levando o conhecimento aos meninos e meninas do campo

ao mesmo tempo em que ajuda a estancar o êxodo rural.

É de inteira justiça de que os professores da área rural sejam grati-

fL, ficados, pois as condições de trabalho são um pouco mais exigentes do

, que o professor urbano.
ti, Certos de que essa Casa, sempre fiel aos principias de justiça, aco -

lherá esta proposiç~o, subscrevemo-nos,

Atenciosamente, ,/1

/J

~

PftUflTO MUNICIPAL

r-cr-~


